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Estabelece regras para a prática de
esportes radicais ou de aventura no
País.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1~ Esta Lei estabelece normas para a prática de
esportes radicais ou de aventura no País.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, classificam-se
como esportes radicais ou de aventura as atividades esportivas de
caráter recreativo, oferecidas comercialmente, com riscos avaliados,
controlados e assumidos.

Art. 2~ A prestação de serviços consistentes na prática de
esportes radicais fica condicionada à comprovação, nos competentes
órgãos ou entidades do Poder Público, de qualificação específica de
instrutores e profissionais responsáveis pela preparação de locais e
operação de equipamentos.

§ 1~ A qualificaçãode instrutorese demais profissionais
será comprovada por meio de certificação obtida em curso aprovado
pelos competentes órgãos do Poder Público.

§ 2Q A certificação de que trata o § 1Q fica sujeita a
renovação periódica.
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